
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

                      

PROJETO DE LEI Nº 40 DE 2026
AUTÓGRAFO Nº 42 DE 2026

DISPÕE SOBRE A DESAPROPRIAÇÃO, 
AMIGÁVEL OU JUDICIAL, DE ÁREA DE 
TERRENO SITUADA NO BAIRRO DO 
TUCURA, NESTE MUNICÍPIO, ESTADO DE 
SÃO PAULO.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprova:

Art. 1º Fica o Município de Mogi Mirim, por meio do Poder Executivo, autorizado a 
desapropriar, amigável ou judicialmente, área de terreno que consta pertencer a 
FRANCISCA CAMPOS CORTE, JOSÉ BENEDICTO DE CAMPOS, JORGE 
FERNANDO RAMPAZZIO, NELSON ALEXANDRE MANERA DELLAMONICA e 
JOSÉ MEDEIROS DA SILVA, localizada na Avenida Vereador Antônio Carlos de 
Oliveira, Bairro do Tucura, neste Município, Estado de São Paulo, com as seguintes medidas, 
divisas e confrontações:

DA ÁREA A DESAPROPRIAR: Esta área faz parte do imóvel cadastrado no Município 
com o nº 51-54-47-0101.001 e inscrito no Cartório de Registro de imóveis com a Matrícula nº 
26.635, localizada na Avenida Vereador Antônio Carlos de Oliveira, no Bairro do Tucura, 
Município de Mogi Mirim, Comarca de Mogi Mirim, com área de 1.041,20 m². A presente 
descrição inicia no ponto “32”, conforme descrito na matrícula nº 11.361, ponto este que 
está localizado na divisa entre os imóveis de matrícula nº 11.361 de propriedade de Heloísa 
Helena Junqueira de Faria e o imóvel de matrícula nº 26.635 de propriedade de Nelson 
Alexandre Manera Dellamonica e a Avenida Vereador Antônio Carlos de Oliveira; daí segue 
confrontando com a Avenida Vereador Antônio Carlos de Oliveira com azimute 
142°47’48’’ e uma distância de 19,65 metros até o ponto “32.1”, daí deflete a direita e segue 
em curva com Raio de 50,65 metros e distância de 23,75 metros até o ponto “32.2”, daí 
deflete a esquerda e com azimute de 239°47’08’’ e uma distância de 36,95 metros até o ponto 
“32.3”; daí deflete a esquerda e segue em curva com raio de 89,45 metros e distância 
de 37,55 metros até o ponto “32.4” , localizado na margem do Rio Mogi Mirim, 
confrontando neste trecho com o remanescente do imóvel de matrícula nº 26.635 
e propriedade de Nelson Alexandre Manera Dellamonica; daí deflete a direita e segue 
com azimute de 336°57’08’’ e uma distância de 18,10 metros até o ponto “34”, descrito 
na matrícula nº 11.361 , confrontando neste trecho com o rio Mogi Mirim , daí deflete a 
direita e segue com azimute de 59°47’08’’ e uma distância de 30,24 metros até o ponto 
“33”, descrito na matrícula nº 11.361; daí segue com azimute de 59°47’08’’ e uma distância 
de 56,38 metros até o ponto “32”, descrito na matrícula nº 11.361 e inicio desta descrição 
perimétrica, confrontando do ponto “34” até o ponto “32”` com a propriedade de Heloísa 
Helena Junqueira de Faria, matricula nº 11.361, perfazendo esta descrição uma área 
de 1.041,20 m².

Art. 2º A área objeto da desapropriação destina-se à construção de ponte sobre o Rio 
Mogi Mirim, bem como ao prolongamento da Rua Rômulo Posi, no Bairro do Tucura.
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Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mesa da Câmara Municipal de Mogi Mirim, 19 de maio de 2026.

VEREADOR CRISTIANO GAIOTO 
Presidente da Câmara

VEREADOR WAGNER RICARDO PEREIRA
1ª Vice-Presidente

VEREADORA DANIELLA GONÇALVES DE AMOÊDO CAMPOS 
2º Vice-Presidente

VEREADOR LUIS ROBERTO TAVARES
1ª Secretário

VEREADOR MARCOS PAULO CEGATTI 
2º Secretário

Projeto de Lei nº 40 de 2026
Autoria: Prefeito Municipal
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Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone : (019) 3814.1200 - Fax: (019) 3814.1224 – Mogi Mirim - SP

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Mogi Mirim. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=Y44H8W8UDMR503X7, ou vá até o site 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: Y44H-8W8U-DMR5-03X7

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

  D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

:1
16

0/
20

26
 -

 1
9/

05
/2

02
6 

- 
08

:0
7 

- 
Y

44
H

-8
W

8U
-D

M
R

5-
03

X
7

https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=Y44H8W8UDMR503X7
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: Y44H8W8UDMR503X7
		2026-05-19T11:18:31-0300
	Câmara Municipal de Mogi Mirim
	Assinatura


		2026-05-19T11:21:18-0300


		2026-05-19T11:22:53-0300
	Câmara Municipal de Mogi Mirim
	Assinatura


		2026-05-19T11:24:48-0300
	Câmara Municipal de Mogi Mirim
	Assinatura




